
400091. Modalidade: Global. Valor total do contrato: R$ 133.687,17 (cento e trinta e três 
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e dezessete centavos). Vigência: 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do ajuste, não podendo ser prorrogado por nenhum período, 
nos termos da legislação. Assinatura: 15/06/2020. Assinantes: Pela SEEDF: CLAUDIO 
NELSON ARAUJO BRANDÃO. Pela REDE TERRA: FLÁVIA STELA GONÇALVES 
VIEIRA.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 00080-00236042/2019-15. Com fulcro nos artigos 30 e 86 do Decreto nº 
32.598/2010 e suas alterações, e ainda, consoante às informações e documentos 
apresentados nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor total 
de R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais), em favor de KLEVER CORRENTE 
SILVA, matrícula 239.109-0, referente à atuação como Especialista Pedagógico no 
Programa de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. 
A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 12.362.6221.2390.4384, Fonte 
377012218, Natureza de Despesa 3.3.90.92, observados os dispositivos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias nº 6.352/2019 e contemplada na Lei Orçamentária Anual nº 
6.482/2020. LEONARDO HENRIQUE CAMPOS GOUVEIA PINTO - Subsecretário de 
Administração Geral

SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 020/2016,

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002,
INSTITUÍDO PELO DECRETO-DF Nº 23.287/2002.

Processo: 050.000.139/2016, SIGGO nº 033441. Partes: o Distrito Federal, por meio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 
e a empresa OI S.A. (em Recuperação Judicial), inscrita no CNPJ nº 76.535.764/0001-43. 
Do Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 
020/2016-SSPDF, por mais 12 (doze) meses, pelo período de 01/07/2020 a 30/06/2021, 
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações, e a alteração do valor 
contratual para reajustá-lo de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA acumulado no período (Março/2019 a Fevereiro/2020), que representa um acúmulo 
de 4,004930%. Do valor: R$ 484.773,70 (quatrocentos e oitenta e quatro mil setecentos e 
setenta e três reais e setenta centavos). Da vigência: vigência de 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 01/07/2020 a 30/06/2021. Data da assinatura: 16/06/2020. 
Signatários: pelo Distrito Federal: ANDERSON GUSTAVO TORRES, Secretário de 
Estado de Segurança Pública do Distrito Federal; pela Contratada: BRUNO AMARAL 
SILVA e VANESSA BORGES RAUPP FONSECA, Representantes Legais.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2020,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 04/2002,

INSTITUÍDO PELO DECRETO/DF Nº 23.287/2002
Processo: 00050-00003463/2019-65, SIGGO nº 0401083. Partes: o Distrito Federal, por 
meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL e a empresa VOGUE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 04.675.771/0001-30. Do Objeto: contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviço contínuo e comum de preparação e fornecimento de 04 (quatro) 
alimentações diárias para pessoas privadas de liberdade, recolhidas no Centro de 
Progressão Penitenciária - CPP, localizado no SIA Trecho 04, Lotes 1600-1680, Brasília-
DF, e da Penitenciária Feminina do Distrito Federal - PFDF, localizada na Granja Luis 
Fernando Área Especial 1 Núcleo Rural Alagado - Pte. Alta Norte - Gama/DF, ambas 
unidades prisionais subordinadas ao Sistema Penitenciário do Distrito Federal, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 
23/2019-SSPDF e na Proposta da Contratada. Do valor: R$ 22.776.048,00 (vinte e dois 
milhões, setecentos e setenta e seis mil quarenta e oito reais). Evento: 400091. 
Modalidade: Estimativo. Unidade Orçamentária: 24101. Programa de Trabalho: 
06.422.6217.2540.0001. Natureza da Despesa: 33.90.39. Fonte de Recurso: 100. Unidade 
Gestora: 220101. Gestão: 00001. Nota de Empenho: 2020NE00673. Da vigência: 30 
(trinta) meses, a contar de 27 de junho de 2020, inclusive, podendo ser prorrogado por 
igual período, observado o limite legal de 60 (sessenta) meses, persistindo as obrigações 
decorrentes da garantia, quando houver, sendo seu extrato publicado no DODF as 
expensas do Contratante, conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 
16/06/2020. Signatários: pelo Distrito Federal: ANDERSON GUSTAVO TORRES, 
Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal; pela Contratada: 
DALIERME APARECIDO BARBOSA RIBEIRO, Representante Legal.

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

 

EDITAL Nº 81, DE 09 DE JUNHO DE 2020

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS 

DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA 

MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas no inciso VI do artigo 1º da Portaria PMDF nº 670 de 3 de junho de 2009, em

conformidade com o disposto na Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012 torna 
pública a convocação para a etapa de avaliação psicológica de candidato na condição de 
sub judice do concurso público para admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) 
com a graduação de Soldado Policial Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do 
Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC, do Quadro de Praças 
Policiais Militares Especialistas Corneteiros - QPMP-7 e do Quadro de Praças Policiais 
Militares Especialistas Músicos - QPMP-4, regido pelo Edital Nº 41 – DGP/PMDF, de 
11 de dezembro de 2012.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Edital Nº 41 – DGP/PMDF, de 11 de dezembro de 2012, publicado no Diário 
Oficial do Distrito Federal nº 250, de 12 de dezembro de 2012, e demais editais 
relacionados ao certame anteriormente publicados, constituem-se em parâmetros 
regulamentares para as atividades a serem executadas.
1.2 A execução de novo exame psicológico para os candidatos na condição sub judice 
passa a ser de responsabilidade do Instituto Americano de Desenvolvimento – IADES, 
em conformidade com a Portaria DLF Nº 42, de 28 de fevereiro de 2020, referente ao 
Processo SEI-GDF Nº 00054-00099465/2019-39; e Contrato nº 42/2020, celebrado entre 
a Polícia Militar do Distrito Federal e o IADES.
2 DO CANDIDATO CONVOCADO
2.1 O candidato para o cargo de Soldado Policial Militar Combatente - QPPMC (Código 
101) a seguir relacionado está convocado para a realização da etapa de avaliação 
psicológica: 141111426, DANIEL BARBOSA DUARTE (sub judice, Processo nº 
00111621-80.2014.8.07.0018).
3 DO LOCAL, PERÍODO E HORÁRIO DA ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
3.1 A etapa de avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, 
será realizada no dia 26 de junho de 2020 (sexta-feira), com início às 9h (nove horas), no 
IADES - Instituto Americano de Desenvolvimento, localizado no SIBS (Setor Industrial 
Bernardo Sayão) Quadra 1 Conjunto “A” Lote 5, Núcleo Bandeirante – Brasília - DF.
3.2 Para submeter-se a etapa de avaliação psicológica, o candidato deverá comparecer no 
dia, horário e local designado no subitem 3.1 acima, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário fixado, munido de documento de identidade original e de 
caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente.
4 DA ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
4.1 Na etapa de avaliação psicológica não será atribuída nota, sendo o candidato 
considerado apto ou inapto.
4.2 A avaliação psicológica será realizada por banca examinadora constituída por 
membros regularmente inscritos no Conselho Regional de Psicologia.
4.3 A banca examinadora realizará testes psicológicos validados em nível nacional e 
aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, em conformidade com a Resolução CFP 
nº 002/2003.
4.4 A aplicação dos testes psicológicos será realizada em conformidade com as normas 
em vigor para testagem psicológica e em qualquer dia da semana, inclusive os não úteis, 
a critério da Administração.
4.5 O resultado da avaliação psicológica será obtido por meio da análise conjunta dos 
testes psicológicos utilizados.
4.6 O candidato, se considerado inapto na avaliação psicológica ou não comparecer à 
avaliação, no local, na data e no horário previsto para a sua realização, no respectivo 
edital específico de convocação, será eliminado do concurso.
4.7 A publicação do resultado da avaliação psicológica será feita apenas se o candidato 
for considerado apto, em obediência ao que preceitua o art. 6º da Resolução CFP nº 
002/2016.
4.8 Será assegurado ao candidato, se for considerado inapto, conhecer as razões que 
determinaram a sua inaptidão, bem como a possibilidade de interpor recurso.
4.9 A avaliação psicológica consistirá na aplicação e na avaliação de baterias de testes e 
de instrumentos psicológicos, de aptidão, de nível mental e de personalidade, visando 
avaliar as condições psíquicas do candidato, identificando as características de 
capacidade, concentração e atenção, raciocínio lógico, maleabilidade/flexibilidade, 
perseverança, solução de problemas, capacidade de resolver detalhes, capacidade de 
observação, inteligência, perspicácia, segurança, rapidez de raciocínio, capacidade de 
relacionamento interpessoal, prudência, resistência à fadiga e à frustração, controle 
emocional, discernimento, maturidade, energia vital, capacidade de memória, senso 
crítico, bom senso, discrição, dinamismo, iniciativa, criatividade e objetividade, inerentes 
ao exercício das funções policiais militares, bem como os distúrbios de personalidade 
prejudiciais e restritivos ao desempenho do cargo de policial militar na graduação de 
Soldado Policial Militar do Quadro de Praças Policiais Militares da PMDF.
4.9.1 Neste contexto, também deve o candidato demonstrar ter condições psicológicas e 
legais para o uso e porte de armas de fogo.
4.10 O candidato, se considerado inapto na avaliação psicológica, será eliminado do 
concurso. Será considerado inapto e, consequentemente, eliminado do concurso público, 
o candidato que não apresentar os requisitos psicológicos necessários ao exercício do 
cargo.
4.11 A inaptidão na avaliação psicológica não significa, necessariamente, incapacidade 
intelectual e (ou) existência de transtornos de personalidade, indicando apenas que o 
candidato não atendeu aos requisitos exigidos para o exercício do cargo pretendido.
4.12 A avaliação psicológica poderá compreender a aplicação coletiva e (ou) individual 
de testes para aferir os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das 
atribuições inerentes ao cargo.
4.13 No dia da realização da avaliação psicológica, o candidato será identificado mediante 
a apresentação de documento de identidade original em conformidade com o estabelecido 
no item 11.8 do Edital Nº 41 – DGP/PMDF, de 11 de dezembro de 2012.
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4.13.1 O candidato não deverá comparecer portando arma de fogo, aparelhos eletrônicos 
e (ou) telefones celulares.
4.14 Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso do candidato no local de 
realização da avaliação psicológica após o horário fixado para o seu início.
4.15 Não haverá segunda chamada para a realização de qualquer um dos momentos da 
avaliação psicológica. O não comparecimento na data, no horário e no local estipulados 
no edital de convocação, implicará a eliminação automática do candidato e perderá o 
direito de realizar a avaliação psicológica, independentemente do motivo alegado.
4.16 Não será aplicada avaliação psicológica, em hipótese alguma, fora dos espaços 
físicos, das datas e dos horários predeterminados neste edital.
4.17 É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização 
da avaliação psicológica, alimente-se adequadamente, não beba e não ingira nenhum 
tipo de substância química, a fim de estar em boas condições para a realização da 
referida etapa.
4.17.1 Não será fornecido lanche e não haverá lanchonete disponível no local de 
realização da avaliação, sendo permitido ao candidato levar seu próprio lanche.
5 DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR 
DA ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
5.1 DA SESSÃO DE CONHECIMENTO DAS RAZÕES DA INAPTIDÃO
5.1.1 Será facultado ao candidato, e somente a este, conhecer o resultado da avaliação 
por meio de entrevista devolutiva. Esta entrevista será realizada por um psicólogo 
designado pelo IADES, que irá informar ao candidato seus resultados na avaliação 
psicológica realizada, fornecendo-lhe cópia do laudo.
5.1.2 O candidato pode ou não contratar um psicólogo inscrito no Conselho Regional de 
Psicologia (CRP), o qual deverá comparecer, juntamente com o candidato, à sessão de 
conhecimento das razões da inaptidão.
5.1.3 Na sessão de conhecimento das razões da inaptidão, o candidato e o psicólogo 
contratado receberão um laudo-síntese contendo os resultados do exame. Nessa ocasião, 
também serão fornecidas explicações sobre o processo. As informações técnicas e 
relativas ao perfil só poderão ser discutidas com o psicólogo contratado.
5.1.4 Caso o candidato opte por não contratar psicólogo, ele poderá comparecer sozinho 
à sessão de conhecimento das razões da sua inaptidão. No entanto, não serão discutidos 
aspectos técnicos da avaliação psicológica.
5.1.5 Caso o candidato não concorde com as razões de ter sido considerado inapto 
poderá interpor recurso, a ser respondido pelo IADES.
5.1.6 O recurso interposto será julgado por uma banca revisora independente da equipe 
responsável pela aplicação da avaliação psicológica.
5.2 DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
5.2.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar disporá de 
10 (dez) dias úteis para fazê-lo, contados a partir do primeiro dia subsequente ao da 
realização da sessão de conhecimento da inaptidão.
5.2.2 Os recursos serão interpostos on-line, através do Ambiente do Candidato no 
endereço eletrônico http://www.iades.com.br. Não serão aceitos recursos por via postal, 
via fax e (ou) via correio eletrônico.
5.2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos 
inconsistentes, em formulário diferente do exigido e (ou) fora das especificações 
estabelecidas neste edital e em outros editais serão indeferidos.
5.2.4 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso 
de recurso.
5.2.5 Recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente 
indeferido.
5.2.6 A Banca Examinadora do IADES constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
6 DO RESULTADO DA ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
6.1 O resultado preliminar, o resultado final e a homologação da situação final do 
candidato na etapa de avaliação psicológica serão publicados no Diário Oficial do 
Distrito Federal e na página de acompanhamento do concurso público, no endereço 
eletrônico http://www.iades.com.br.
7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Polícia Militar do Distrito 
Federal e pelo IADES no que tange à realização das atividades objeto do presente edital.

ANDRÉ DE LAURO RIGUEIRA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020

Processo: 00054-00029245/2019-48. O Departamento de Logística e Finanças da Polícia 
Militar do Distrito Federal torna público aos interessados abertura do certame em epígrafe, 
cujo objeto é aquisição de veículos diversos (caminhões leves, vans de passageiros, 
veículos sedans compactos, veículos hatchs e furgões), conforme especificações e 
quandades esmadas descritas no Termo de Referência, anexo I no Edital. Valor estimado 
R$ 15.411.197,05 (quinze milhões, quatrocentos e onze mil cento e noventa e sete reais e 
cinco centavos). Tipo: Menor Preço. Data limite para recebimento das propostas: Dia 
30/06/2020 às 14h (horário de Brasília/DF). Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Cópia do 
Edital se encontra no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br e em www.pm.df.gov.br. 
UASG: 926016. Informações: 3190-5557.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020.
STÉFANO ENES LOBÃO

Ordenador de Despesas

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E 
FINANCEIRA

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES
 

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2020
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00003640/2020-62. Partes: CBMDF X FERNANDO CEZAR 
TOBIAS DA SILVA (LEILOEIRO). Objeto: contratação de profissional 
especializado, indicado pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal na 
ordem sequencial da lista de credenciados, para prestação de serviços de Leiloeiro. 
Valor do Contrato: A taxa da comissão dos leiloeiros será regulada por convenção 
escrita que, sobre todos ou alguns dos efeitos a vender, eles estabelecerem com os 
comitentes. Em falta de estipulação prévia, regulará a taxa de 5% (cinco por cento), 
sobre moveis, mercadorias, joias e outros efeitos e a de 3 % (três por cento), sobre 
bens imóveis de qualquer natureza. Vigência de 12 meses. Fundamento Legal: Edital 
de Credenciamento n° 01/2019-SEFP/SAGA/SCG/COLIC/DICOM. Assinatura: 
09/06/2020. Signatários: Pelo Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira 
Lima, Diretor de Contratações e Aquisições; pela Contratada: Fernando Cezar 
Tobias da Silva, na qualidade de Leiloeiro Oficial.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2018 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00019997/2020-62. Partes: CBMDF X IMPRENSA NACIONAL, 
CNPJ nº 04.196.645/0001-00. Objeto: prorrogar o prazo de vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses. UO: 73901. PT: 28845090300NR0053. ND: 339139. FR: 100 
(FCDF). Prazo de Vigência: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de 
12/06/2020. Da Ratificação: permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato. Data da Assinatura: 09/06/2020: Signatários: Pela Contratante: Ten-Cel. 
QOBM/Comb. Hélio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de Contratações e 
Aquisições do CBMDF e pela Contratada: Marlei Vitorino da Silva, na qualidade de 
Coordenadora de Relacionamento Externo.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2020
AQUISIÇÃO DE BENS

Processo: 00053-00076975/2019-66. Partes: CBMDF X EXITUS COMERCIAL 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA – EPP., CNPJ nº 14.163.479/0001-91. Objeto: 
aquisição de 96 mil copos de 200 ml de água mineral natural sem gás. UO: 73901. PT: 
28845090300NR0053. ND: 339030. FR:100 - (FCDF). Valor do Contrato R$ 62.400,00 
(sessenta e dois mil e quatrocentos reais); conforme NE nº 386/2020. Vigência de 12 
meses. Fundamento Legal: Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2020 – 
DICOA/DEALF/CBMDF. Assinatura: 05/06/2020. Signatários: Pelo Contratante: Ten-
Cel. QOBM/Comb. Hélio Pereira Lima, Diretor de Contratações e Aquisições; pela 
Contratada: Ricardo Mazzon, na qualidade de Sócio.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2020
AQUISIÇÃO DE BENS

Processo: 00053-00043559/2020-15. Partes: CBMDF X ELTO INDUSTRIAL 
CONFECÇÃO LTDA ME, CNPJ nº 20.277.795/0001-97. Objeto: aquisição de 53 
(cinquenta e três) conjuntos de calça e jaqueta com airbag, confeccionadas nas cores preta 
e laranja, marca Inflajack, modelo IJB. UO: 73901. PT: 28845090300NR0053. ND: 
339030. FR:100 - (FCDF). Valor do Contrato R$ 393.902,89 (trezentos e noventa e três 
mil novecentos e dois reais e oitenta e nove centavos); conforme NE nº 436/2020. 
Vigência de 12 meses. Fundamento Legal: Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2020 – 
DICOA/DEALF/CBMDF. Assinatura: 16/06/2020. Signatários: Pelo Contratante: Ten-
Cel. QOBM/Comb. Hélio Pereira Lima, Diretor de Contratações e Aquisições; pela 
Contratada: Milton Toshio Nakamura, na qualidade de Administrador.

EXTRATOS DE NOTA DE EMPENHO
Processo: 00053-00103698/2019-71. Nota de Empenho Ordinário, n.º 440, emitida em 
01/06/2020. Contratada: JP PHARMA IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., 
CNPJ: 10.512.195/0001-02, no valor de R$ 13.156,00. Objeto: aquisição de torniquetes. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação nº 09/2020- DICOA/DEALF/CBMDF. 
Elemento de Despesa: 309030. Signatários: Pelo Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. 
Helio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

Processo: 00053-00020071/2020-10. Nota de Empenho Ordinário, n.º 449, emitida em 
04/06/2020. Contratada: FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ: 
53.777.835/0001-19, no valor de R$ 14.700,00. Objeto: aquisição de Flutuadores Tubos 
de Resgate tipo Life Belt - Rescue Tube. Fundamento Legal: Dispensa de Licitação nº 
30/2020 - DICOA/DEALF/CBMDF. Elemento de Despesa: 309030. Signatários: Pelo 
Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. Hélio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de 
Contratações e Aquisições do CBMDF.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 46/2020
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00015315/2019-17. Partes: CBMDF X IPÊ PSICOLOGIA E SAÚDE 
LTDA., CNPJ nº 30.550.965/0001-19. Objeto: prestação de serviços de psicologia e 
psiquiatria, conforme item 4 do Projeto Básico, subitem 4.7. O empenho inicial é de R$
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